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Tendoem contaa ausênciade'qualquerrespostaporpartedo Ministérioda tutelaà Perguntan.o813002
datadade 11/11/2010e considerandoo agravamentosubstancialdas condiçõesde vida, especialmente

dosjovensportuguesesfaceà precariedadeno trabalhoe navida,venhoporestemeioreiterara urgência
de esclarecimentos.

Assunto: Candidaturasao ProgramaPorta65- Jovem

Destinatário: MinistériodoAmbientee do OrdenamentodoTerritório

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Comoafirmadona citadaPergunta«o ProgramaPorta65-Jovemtem vindoa registarsucessivas
alteraçõesno seuenquadramentojurídicofaceao evidentedesajustamentoda realidadequevivemos
jovensemPortugal.A alteraçãodo IncentivoaoArrendamentoporJovensnestePrograma,comoo PCP
denuncioudesdesempre,veiolimitaro acessode umgrandenúmerodejovensa estaprestaçãoque
permiteo cumprimentodeumdireitofundamental.

Defacto,desdeo inícioqueo objectivode reduziro númerode beneficiáriosficoupatentenasdificuldades

práticasdas candidaturas,nadesarticulaçãodos organismos,na definiçãode tectosmáximose taxasde
esforçoque arredarammilharesde jovensdo acessoao programa,com umasérie de mecanismosque
fizeramreduzirem milhareso númerodebeneficiários.

A luta da juventudelevoua que o Governocorrigisseerros,estandoas alteraçõeslongede dar
cumprimentoaodesideratoconstitucional.

o financiamentodo Orçamentode Estado ao arrendamentojovem tem vindo a decrescer
substancialmentedesdea extinçãodoIncentivoaoArrendamentoporJovens(IAJ)e criaçãoda Porta65
Jovem.Deumvolumede60milhõesdeeuros,regrediupara49 milhões,30milhõese para2011estão
previstosapenas20milhõesdeeuros.OGovernoassumiuhoje.naAssembleiada Repúblicaquenoano
2011nãoserãoabertasas4 fasesdecandidaturaprevistasnalei.»

Ora,em Abril não abriuqualquercandidatura,sendoqueos jovens,que contavamcomesteapoio,como
previstona lei,nãoestãoa ter acessoe o Estadonãoestáa cumprira lei.

Assim,aoabrigodaalínead) doartigo1560 da Constituiçãoe nostermose paraosefeitosdo2290 do
Regimentoda Assembleiada República,perguntoao Ministério do Ambiente e do Ordenamento do
Território o seguinte:
- Por que motivonão cumpriuesse Ministérioa lei e não abre as candidaturasnos prazos legalmente
determinados?
- Quantascandidaturascretendeabrirem 2011e caraauantoscandidatos?
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A Deputada,

RitaRato


